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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe

CREA-SE ART OBRA / SERVIÇO
Nº SE20190158912

SUBSTITUIÇÃO à
SE20190157049

1. Responsável Técnico

THIAGO BARBOSA DE JESUS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2715621825

Registro: 2715621825SE

Empresa contratada: MÉTRICA ENGENHARIA EIRELI Registro: 0000145386-SE

2. Contratante

Contratante: Instituto Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe CPF/CNPJ: 07.258.529/0001-59

RUA CAMPO DO BRITO Nº: 371

Complemento: Bairro: TREZE DE JULHO

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49020380

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.999,99 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: Instituto Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe CPF/CNPJ: 07.258.529/0001-59

RUA CAMPO DO BRITO Nº: 371

Complemento: Bairro: TREZE DE JULHO

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49020380

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 18/03/2019 Previsão de término: 18/04/2019

Finalidade: Comercial 

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> #0999 - INSTALAÇÃO DE GÁS

9.788,87 m²

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

9.788,87 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Contratação de empresa especializada para elaboração de orçamento no ORSE/SINAPI da obra do projeto de segurança e proteção contra incêndio e
pânico, projeto de central de GLP e/ ou Gases especiais do Instituto Tecnológico e de Pesquisa do Estado de Sergipe.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

THIAGO BARBOSA DE JESUS - CPF: 058.020.745-58

Instituto Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe - CNPJ:
07.258.529/0001-59

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/04/2019

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-se.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0ycyD
Impresso em: 16/04/2019 às 12:28:27 por: , ip: 181.223.192.152
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